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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, DENTRO DAS ATRI

BUIÇOES LEGAIS, QUE LHE CONFERE E,

CONSIDERANDO as disposições constitucionais, que

lhe reservam firmar a sua compet~ncia e funcionamento, ante os or

gãos jurisdicionais e administrativos (art. 160,item 11 CE);

CONSIDERANDO a situação do sistema penitenciário

do país, onde se inclui o deste Estado, que por sua .superlotação ,

sofreu constantemente movimentos de rebeldia por parte dos detentos,

e que tem apresentado conseqüências muito graves;

CONSIDERANDO que é ponto positivo para a recupe

raçao do apenado, a execução da sentença condenatória dentro dos

limites da Comarca, do que evita a desestruturação da família, que

poderá contribuir com rápida regeneração do condenado;

CONSIDERANDO, que o encaminhamento indiscrimina

do de custodiados pela Justiça, para os prédios da capital, gera

da direção destes, a impossibilidade de controle da situação dos mes

mos, quanto ao cumprimento de suas penas, pois, jogados nessas ca

sas, ficam esquecidos da Justiça de onde se originaram;

CONSIDERANDO, o desenraizàmento do homem de uma

Comarca longínqua para Americano, atinge as pessoas de seus fa

miliares mais próximos ao mesmo tempo, acarreta a desunião, bem como,

a relação sentimental entre seus membros;

CONSIDERANDO, que a transmigração dos condenados,

implicará em revoltá-los, o que ocasiona a sua inadaptação ao carce

re, dificultando sua integração social e como consequ~ncia seu ape~

feiçoamento em condutas criminosas, junto aos perigosos delinqüe~

tes da Capital.

R E S O L V E:

Artigo 1Q - Aos Juizes das Comarcas do Interior,

cabe a execução das sentenças penais, quando a pena não exceder de

seis (6) anos de detenção ou reclusão, ou determinar o cumprimento

dessas penas na Comarca mais próxima, e que disponha de penitenci~
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ria ou cadeia pública adequada, para o cumprimento da pena, provide~

ciando a remessa ao Juízo das Execuções Criminais, das Certidões

necessárias à expedição da guia de sentença nos demais casos.

Parágrafo Único - Tendo o condenado direito a

regime aberto e inexistindo na Comarca casa de albergado, estabel~

cimentos adequados nem vagas neles, será concedido o recolhimento

a cadeia pública, em regimede albergado, apesar de não se enquadrar

nas hipóteses do art. 117 da Lei de Execuções Penais.

Artigo 2Q - Os presos de Justiça das Comarcas

do Interior, so serão remetidos para os Presídios ou cadeias loca

lizadas fora do Distrito da culpa depois de definitivamente julga

dos, ressalvados os casos excepcionais autorizados pela. CorregedQ

ria.

Parágrafo Único - A autoridade que infringir o

disposto neste artigo responderá pelas despesas,com a devolução do

preso ao distrito da culpa.

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá

rio, entrando este Ato Regimental em vigor, na data de sua public~

çao.

SALA DAS SESSOES DO TRIBUNAL PLENO, EM BELtM DO

PARÁ, AOS QUINZE DIAS DO MEs DE MA ÇO NOVENTA

E CINCO.
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